PARECER Nº    1636 ,DE 2010

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, sobre a Moção n.º 36, de 2010

De autoria do nobre Deputado Baleia Rossi, a presente Moção  apela para o Presidente do Senado Federal, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para que o Projeto de Lei da Câmara nº 196/2009 seja aprovado, atendendo ao interesse público.


Nos termos regimentais, a moção esteve em pauta nos dias correspondentes às 39a a 43a Sessões Ordinárias, de 14 a 20/04/10, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a moção foi encaminhada a esta Comissão de Relações do Trabalho, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I e § 17, combinado com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado para apreciar a propositura, verificamos que o escopo perseguido pela presente moção é apelar para os senadores no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei da Câmara nº 196/2009, que dispõe sobre o exercício da profissão de pedagogo.


Aprovado pela Câmara dos Deputados, onde teve iniciada sua tramitação (PL nº 4746/1998), o Projeto de Lei nº 196/2009 encontra-se sob apreciação do Senado Federal. 

O escopo desse projeto é disciplinar o exercício profissional do pedagogo, cujas atividades não se restringem ao âmbito escolar, mas também se voltam ao recrutamento, seleção e treinamento de pessoal em instituições de diversas naturezas, inclusive da iniciativa privada.



Ante o exposto, somos favoráveis à Moção n.º 36, de 2010.

É o nosso parecer.

a)  Hamilton Pereira – Relator
Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer  favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 3/11/2010 

a) Alex Manente – Presidente

Marcos Martins – Hamilton Pereira – Olímpio Gomes – Alex Manente – Bruno Covas

